
A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

ANO II - EDIÇÃO 253 - TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 17 DE JUNHO DE 2022130

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
GABINETE DO PREFEITO 
  

 

GABINETE DO PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA - PI 
Rua Felipe Rodrigues Coelho n° 495 – Centro - CEP: 64758-000 - Queimada Nova - PI 
CNPJ: 41.522.202/0001-80 

 
 

 
 

 
DECRETO Nº 015/2022, de 15 de junho de 2022. 

 
 
DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO NA 
SEXTA-FEIRA, DIA 17 DE JUNHO DE 2022, NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADA NOVA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA Estado do Piauí, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal, pela 
Constituição Estadual e pela Lei Orgânica do Município e,  

 
 
CONSIDERANDO que o feriado nacional de Corpus Crhisti, ocorrerá nesta 

quinta-feira, dia 16 de junho de 2022; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 21.095 de 30 de maio de 2022, 

que decretou ponto facultativo para o dia 17 de junho, data que sucede o feriado 
nacional de Corpus Christi, em órgãos estaduais, de administração direta e indireta. 

 
CONSIDERANDO que a manutenção de expediente normal na sexta-feira, 

dia 17 de junho de 2022, após o feriado, seria contraproducente; 
  
      CONSIDERANDO, por fim que o ato próprio para se estabelecer ponto 

facultativo é o decreto, 
 

D E C R E T A: 
 
        Art. 1º - Fica determinado o ponto facultativo, no âmbito do Município de 
Queimada Nova-PI, para o dia 17 de junho de 2022 (sexta-feira), em todos os órgãos 
e entidades componentes da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, EXCETO 
necessariamente nos órgãos e entidades de serviços essenciais e 
indispensáveis tais como: os que funcionem em regime de plantões como 
hospital e socorros urgentes.  

 
Art 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Queimada Nova – Piauí, em 15 de junho de 
2022. 
 
 
 
 

RAIMUNDO JÚLIO COELHO 
Prefeito Municipal 

 

 

ESTADO DO PIAUÍ 
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – SRP Nº. 017/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2022

A Prefeitura Municipal de Nazaré do Piauí-PI, através de seu Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, nomeada na Portaria Nº 002, de 10/01/2022, tome público licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, Nº 017/2022, do tipo menor preço por Lote, em conformidade 
com e Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente, com a Lei 
Federal nº 8.666/1993, cujo objeto é Registro de preços para aquisição de ambulância para o
município de Nazaré do Piauí, conforme Edital e anexos. Acolhimento das Propostas: Á 
Partir do dia 17/06/2022; Do Encerramento das Propostas: Á partir do dia 19/06/2022 às 
08:00 horas; Início da Sessão de disputa de preços: Á partir do dia 19/06/2022 às 08:30
horas; Referência de tempo: Horário de Brasília; Retirada do Edital nos endereços 
eletrônicos: www.bbmnetlicitacoes.com.br, www.tce.pi.gov.br e
www.nazaredopiaui.pi.gov.br. O Edital completo estará à disposição dos interessados na 
CPL/PMN-PI, que deverão solicitar via correio eletrônico. 

Nazaré do Piauí (PI), 15 de junho de 2022.

Mislave de Lima Silva
Pregoeiro PMN/PI
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO GRANDE DO PIAUÍ, 

MAURÍCIO MARTINS COSTA SILVA, CONVIDA as Autoridades e o 
Povo em geral para participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA que será 
realizada na CÂMARA MUNICIPAL, situada na Rua Costa e Silva, s/nº, 
Centro, nesta cidade de Rio Grande do Piauí, às 10h:00 horas do dia 17 de 
Junho de 2022, para apresentação dos relatórios de gestão fiscal - RGF 2º 
semestre de 2021, apreciação e avaliação do Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, para exercício financeiro de 2023, nos termos do 
artigo 48, da lei de responsabilidade fiscal. 

 
Rio Grande do Piauí – PI, 13 de junho de 2022. 
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